
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITTIRA MTINICIPAL DE RIAC'HtIELO

( o\TR..\TO \" (X)2/202{

CONTRATO DE PRESTAÇÃo DE
SERVIÇOS. QT'E f NTRE SI CELEBR-{}T. DE
TIM LADO. O MT]NICIPIO DE RIACHTif LO.
E Do OLTRO LADO A ENIPRESA
JINEILSON DOS SANToS ORITTNI)O DA
INEXI(; IBI LIDAD E O3O/2023.

O MUNICIPIO DE RIACHUELO/SE. doravante denominada CONTRATANTE. pessoa juridica de

direito público interno. CNPJ n" 11.128.897/0001-85. corn sede na Praça Getúlio Vargas. no. 72.

Centro. Riachuelo/SE. neste alo representada por sua titular. a Prefeito Municipal PETERSON

DANTAS ARAÚJO. Poíador do RC n" l.XXX.74l SSP/SE. inscrito no CPF n' 886.XXX.XXX-91.
com Endereço Residencial à Rua Senador Leite Neto. n 050 Centro. Riachuelo/SE. CEP 49110000 e

a empresa JINEILSON DOS SANTOS. sediada na Rua "B". n 38, Conjunto Senhor dos Passos.

lndiaroba/SE. inscrita no CNPJ sob o n"i3.597.160/0001-19. aqui representada pelo seu administrador
o Sr. JINEILSON DOS SANTOS. ponador de CPF sob o n' 944.XXX.XXX-20. reuniram-se para

celebrar o presente Contrâto. nos termos das Cláusulas e condições segtlintes:

CLAT-SL'LA PRINTEIRA I)O OB,If T0(art.55.inciso I.da 8.666/93)

1.1 Contrataçào de empresa para Prestação de Serviços de Consultoria e Assessoranlenlo ao

Controle Interno do município de Riachuelo/SE. acompanhamento e avaliações periódicas no Portal da

Transparência tendo como finalidade o cumprimento das legislações vigentes assim como o art. 7'1 da

constituição federal de 1988 e a lei complementar l0l /2000.

CLAT'SULA SEGTiNDA DO RE(; I }I E I)E E('tr('ÀO(rrt.5S.inciso ll. da Lei n"8.ó66/9J

2.1 Os serviços. objeto deste tenro. serão executâdos de Íbrma indireta. sob o regime de empreitada

por preço unrlano

CLAUST] LA TER(-EIRA_ T)() PRECO.DAS CONDICOES I)E PAGAMENTO (â rt-55.inciso

lll. da l-ei n"8.óó6/93)

3.1 O pagamento pela prestaçào dos serviços acima descritos será o equivalente de

Rs72.000,00(setenta e dois mil reais), divididos em 12 (doze) parcelas de R$6.000,00(seis mil

reâis) a serem pagas mensalnrente para o acompanhâmenlo e realizaçào das tarefas acima listadas e

conforme proposta anexa.

3.2 O pagamento será efetuado via crédito bancário e será depositado através de transferência em

conrâ co;ente do CONTRATADO. ern até trinta dias. contados da apresentação da seguinte

documentação:
a)Nota Fiscal:
b)Comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal.Estadual e Municip

de Regularidade de quitaçãojunto ao INSS,FGTS e a CNDT. atualizadas'k
I

al. além das Certidões
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3.3 No preçojá estào incluídos todos os custos e despesas. direta ou indiretamente relacionadas com tr

objeto contratual. inclusive com a contratação por parte do CONTRATADO de serviços de terceir.rs
alérn das taxas. impostos. seguros. licenças e outros cuslos relacionados para realização dos serviços.
inclusive garantia.

3.{ Não haverá. sob qualquer hipótese. pagâmento adiantado ao CONTRATADO.

3.5 O nào pagamento da làtura Ílo prazo eslipulado no item 3.3 acarretará indenização por

inadimplência pela variação do INPC. entre a data final do período de adimplemento de cada parcela

até a data do efetivo pagamento. ou outro índice que venha a ser fixado pelo Coverno Federal- na

fonna do art.40. XIV. "c" da Lei n'8.666/93.

3,6 Os preços contratados. em moeda corrente brasileira. serào irreajustáveis

CONTRATADO.

no pcrí()do

3.7 Nenhum pagâmenlo será efetuado ao CONTRA'IADO na hipótese de haver pendência de

liquidação de qualquer debito referente à eventual iÍregularidade. inadimplência ou penalidade.

CLÁUSULA OUARTA _ DA VIGÊNCIA (art.55. inciso lV. da l,ei n"8.6ó6/93)
do presente

s hipóteses-
4.1 A Vigência contratual será de l2(doze) meses contados a panir da data da assinatura

termo e poderá ser. excepcionalmente. prorrogado na ocorrência de algumas das seguinte

de acordo com o art.57. § l" da Lei n"8.666/93:

a)Alteração do projeto ou especificações, pela Administração:
b)Superveniência te tàto excepcional ou imprevisível. estranho à vontade das partes. que altere

lundarnentalmente as condições de execução do contrato:

c)lmpedimento de esecução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administraçào

em documento cortemporâneo à sua ocorrência;

d)Omissão ou atraso de providências a cargo da Administraçào. inclusive quanto aos pâgamentos

previstos de que resulte. direlamente. impedimento ou retardamento na execução do contrato. sem

prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis:
'4.i. 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste termo. excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia

do vencimento. só se iniciando e se vencendo os prazos referidos neste Contrato em dia de expediente

no Município. e considerar-se-á os dias consecutivos. exceto quando for explicitarnente disposto ern

contrário.

CLÁUSULA ot l\tA - D,\ lx)TACÀO ORCAMENTÁRIA íart.55. inciso V . rla Lei n.8.6ó6/93)

5.1.A despesa pÍevista na Cláusula Segunda correrá por conta da seguinte dotação' constante do

Orçamenlo para o corrente exercicio t'inanceiro de 2023:

2 IO2-CONTROLADORLA.GERÂL DO MUNICIPIO-CGM

2OO2-MANUTENÇÃO DA SECR-ETARIA MUNICIPAL Df, CONTROLADORIA Gf,RAL

33903s00-sf, RvlÇos DE coNSULTORIA
I 5OOOOOO-Rf, CURSOS PROPRIOS

T]LA SEXTA l)OS DIRE ITOS E RESPO(LALs
PARTE rr.55 nciso VII t \l d [-ei n"8.

briga-se a:

A''-1-
6.1 O Contratante- durante a r igLência deste termo. o

\ SA BI I,IDADES DAS

W
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a - Fomecer lodos os meios e subsídios necessários para que a CONTRATADA desempenhe na

Í'orrna estipulada os serriços. inclusive as despesas com reÍ'eição e estadia dos técnicos:

b - Efetuar o pagamenlo na forma convencionada na cláusula quarta do presente instrumento. dentro

do prazo pactuado desde que atendida às formalidades pre\ istas:

c - Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execuçào do presente contrato. que

deverá anotar um registro próprio. todas as ocorrências veriÍicadas:

d - Notificar a CONTRATADA imediatamente sobre as fâltas e defeilos observados na execuçào do

contrato:

e - Promover o respectivo desconto tributário incidente sobre o serviço prestado:

f - Fiscalizar o recolhimento de todos os tributos devidos em decorrência da prestação de serviços

objeto do presente contratol

Parágrafo Único - O regirne Jurídico deste Contrato confere ao CONTRATANTE as prerrogativas

constantes e Íelacionadas no art. 58. seus Incisos e parágrafos. e. no que couberem. nos casos

específicos no lnciso II do art. 74. todos da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

I)a conÍ râtâ(la:
a - Erecutar fielmente
CONTRATANTE.

o objeto contratado conforme as especificações detenninadas pela

b - Reparar e corrigir. às suas expensas, o objeto deste Contrato que se verificarem vícios. defeitos ou

ausências ocorridas durante a execução contratual:

c - Atender às determinações regulares do representante designado pela CoNTRATANTE, bem

assim as Autoridades Superiores:
d - Atualizar mensalmente o andamento dos processos sob sua responsabilidade. informando ao

CONTRÂTANTf, acerca dos procedimentos adotados:

e - Responder pelos eventuais danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros. decorrentes

da sua culpa ou dolo na execução do presente contrato. inclusive os decorrentes de quaisquer perdas de

prazos dos processos j udic iais sob sua responsabilidade:

f - Zelar pela qualidade e perfeição dos serviços executados:

g - Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificaçào eKigidâs

nesta contratação e na Lei 8.666193:
h)Atender consultas lbrmuladas pelo CONTRATANTE sobre assuntos relativos ao objelivo do

pÍesente teÍTno:
j-Atender consultas formuladas pelo CONTRATANTE sobre assuntos relativos ao objetivo do

presente termo;
j-Co.pur""", na sede do CONTRATANTE. pessoalmente. quando solicitado. ordinariamente. para

atend"i as necessidades do serviço que não possam. por alguma razão. serem satisfeitas de outra

fornra.

§ l.'- São conferidos ao CONTRATADO os direitos existentes e relacionados nos arts. 59' 79 § 2'. e

no art. I 09. lodos da Lei 8.666/9i. , L,--4
0

l)a colltratantc:

W
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§ 2'- Constituem-se ainda obrigaçÕes do CONTRATADO. âs resultantes dos arts.66 a 7l da Lei
8.666t93.

CLAL SI-iLA SITIMA DA NIULTA(ârt.SS, inciso VIl. da Lei n"8.666/93)
7.1.A inexecução. total ou parcial. deste Contrato. além das penalidades constantes da cláusula
anterior. ensejerá a sua rescisão por alo unilateral e escrito do CONTRATANTE. nos casos

enumerados nos incisos I a XII e XVII do art.78 da Lei n"8.666/93. na forma do art.79 da mesma Lei.

7.2.Quando a rescisào ocorrer. com base nos incisos XII a XVll do art.78 da Lei supracitada. sern que

tenha havido culpa do CONTRATADO. será esta ressarcida dos prejuízos. regulanrente
comprovados. que hourer sofrido. conÍbrme preceitua o § 2" do art.79 do mesmo diploma legal .

(.LAT,STiLA OITAYA - DA RESCISAO (art.55. inciso YIII. rla Lti n"tt.66ó/93)
8.1 .Pode o CONTRATANTE rescindir unilâteralmente o presente terÍno. se ocorrer alguma das

hipóteses previstas no Art. 79. I. da Lei n" 8.666193. senr que caiba qualquer tipo de indenização para

o CONTRATADO.

LA LA NONA - DA VINCIILA A ârt. daL tn .666/93
9.1.O presente pacto vincula-se em sua plenitude âos termos da proposta oferecida pelo contrâIâdo.

bem como ao Processo Administrativo de lnexigibilidade de Licitaçào. realizado pelo Município de

Riachuelo/SE. com base no ârt. 25. inciso ll. em harmonia com o art. ll. inciso lll. todos da Lei no

8.666193. e suas alterações.

CLÁUSIILA DECIM A_ DA LEGISLACÀO
l0.l.O presente contralo está sendo lavrado nos termos da Lei no 8.666193. com as alteraçÔes

e\istentes até a presente data. em harmonia com a Legislação Civil Brasileira que disciplina a rnatéria"

ouvindo. nos casos omissos a autoridade superior.

E. assim. por se acharem justos e contratados. assinam o presenle instrumento paÍicular de Contrato

em 02 (duas) vias de igual teor e para um único e só efeito. .iuntarnenle com as testemunhas abai\o. a

fim de que possa surtir os e os legais

Riachuelo/SE.02 de Janeiro de 202{

PETERSON DA ARAT]JO .IINEILSO SANTOS
Prefcito lv'.unici Riachuelo/Se

NTECONT ( oYIR.\'l \l) \

TESTE M T]NHAS:

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DO FORO
ll.lFica eleito o foro da Cidade de Riachuelo/SE. com exclusàtt de qualquer outro. por tnais

prir ilegiado que seja. para dirinrir quaisquer dúr idas surgidas na e\ecuçào do presetrle CLrntrato.


